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EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024 

 
 

 
 
 
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 1ª 

REGIÃO – CREFITO1, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados 

pela Portaria n° 117, de 24 de maio de 2024, sediado à Rua Henrique Dias, 303, Boa Vista, 

Recife/PE, CEP 50.070-140, torna público, para conhecimento dos interessados, que será 

realizada licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73 e das exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DATA: 16/10/2024  

HORÁRIO DE ABERTURA: 10 horas (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br  

CÓDIGO UASG: 389101  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de solução de tecnologia da informação por meio de empresa 

especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva de informática, incluindo 

suporte, consultoria e assessoria técnica, a fim de suprir as necessidades do Conselho 

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 1ª Região, conforme especificações, 

quantitativos, obrigações e demais condições estabelecidas neste edital e nos seus anexos, 

em especial no Termo de Referência. 

1.2. Os serviços objeto deste certame incluem: 

1.2.1. Manutenção preventiva, manutenção corretiva, suporte técnico, configuração, 

gerenciamento e monitoramento de hardware e software, incluindo a implantação, 
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configuração, migração, suporte técnico e manutenção para servidores em nuvens. 

1.2.2. Proteção de dados, recuperação de dados, manutenção, planejamento, restauração, 

suporte técnico, gerenciamento, configuração, monitoramento e execução de Backup, 

incluindo dados armazenados em servidores em nuvens. 

1.2.3. Manutenção, planejamento, restauração, suporte técnico, instalação, configuração e 

monitoramento de Firewall em servidores físicos e em nuvens. 

1.2.4. Consultoria, assessoria e elaboração de projetos para ambientes de armazenamento, 

cloud, networking, segurança, virtualização e demais serviços e infraestrutura de 

Tecnologia da Informação - T.I. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela seguinte rubrica 

orçamentária, prevista no orçamento do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 1ª Região - CREFITO-1, para o exercício de 2024: 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

2.2. Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão à 

conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação 

será feita mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro, nos termos do art. 

105, caput da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos.  

  

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do Sistema para o imediato bloqueio de acesso. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a inabilitação do 

licitante. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte e para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
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123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

4.4.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 

dos critérios de preferência. 

4.5. A verificação de eventual descumprimento das condições de participação será 

realizada mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União. 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

d) Tribunal de Contas da União – TCU. 

4.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
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sócio majoritário. 

4.7. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da 

licitante. 

4.8. A participação na presente licitação implica na aceitação plena e irrevogável de todos 

os termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como na 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e na responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase do processo. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A sessão pública terá início no dia 16/10/2024, às 10h, quando serão abertas e 

analisadas as propostas comerciais. 

5.2. Não havendo segurança para a realização da sessão ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 

endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.  

5.3.  Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário 

oficial de Brasília/DF. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da(s) proposta(s). 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 

classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário do item expresso em real, nos termos do estabelecido no Termo 

de Referência; 

7.1.2. Descrição do objeto e do item, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços: 

7.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, se for o caso, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do artigo 133 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.7. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do Sistema Eletrônico, sendo informadas imediatamente do seu recebimento, 

horário de registro e valor. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item, sendo que será 

classificada como melhor proposta a que obtiver o menor preço global. 

8.7. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

estabelecidas no Edital. 

8.8. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último preço global por 

ela ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).  
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8.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio e desde que justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.17. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.19. O Pregoeiro poderá excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

8.20. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances. 

8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.23. A única circunstância que isentará a licitante de manter a proposta é a sua 

desclassificação por não atender às exigências contidas neste instrumento convocatório. 
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9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.  

9.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.3.  Relativamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.4. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada nos termos do item 

anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 

em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.6. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.8. A ordem de apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances). 

9.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, § 1º, da Lei 14.133/2021 assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

9.9.1. prestados por empresas brasileiras; 

9.9.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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9.9.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

9.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

9.11.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.12. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo da contratação. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado para cada item (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários, 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.6. A critério do Pregoeiro poderá ser solicitado à licitante que demonstre a exequibilidade 

de seus preços. 

10.7. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

10.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

10.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações 

pertinentes ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicado pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante, para que seja obtido preço melhor, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.10. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 

que seu preço seja compatível com o valor máximo da contratação, esta poderá ser aceita. 

10.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

11.1.1. SICAF; 

11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

11.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

11.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

11.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 
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11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições.  

11.8.  Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Deverá ser apresentada a seguinte documentação referente à Habilitação Jurídica: 

12.1.1. Estatuto ou contrato social em vigor (contrato social e alterações ou 

consolidação contratual mais recentes e alterações, se houver), em se tratando de 

pessoa jurídica, acompanhados de documentos comprobatórios da regularidade da 

investidura dos seus administradores, se for o caso;  

12.1.2. Documento oficial de identidade e requerimento de inscrição como empresário 

individual na Junta Comercial, em se tratando de pessoa natural;  

12.1.3. Documento oficial de identidade e prova de enquadramento no regime 

correspondente, no caso de microempreendedor individual;  

12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
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12.2. Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.2.1. Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.2.2. Certidão comprobatória de regularidade fiscal perante o Município da sede do 

proponente;  

12.2.3. Certidão comprobatória de regularidade fiscal perante o Estado onde 

localizada a sede do proponente;  

12.2.4. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União;  

12.2.5. Certificado de regularidade do FGTS (CRF);  

12.2.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas;  

12.2.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988.   

12.3. Da Qualificação técnica: 

12.3.1. Todos os licitantes deverão apresentar, para fins de comprovação de 

qualificação técnica, a comprovação de aptidão para execução de serviço de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

licitação, incluindo todos os itens que o compõem, por meio da apresentação de 

certidão(ões) ou atestado(s) expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(a)(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso; 

12.3.2. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo 

1 (um) ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 

executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato;  

12.3.3. Os atestados deverão conter o nome da empresa ou ente público declarante, 

o número do CNPJ, a assinatura do responsável, a identificação do nome do 

responsável e telefone válido para contato, para fins de diligência;  

12.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

12.3.5. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão 

considerados aqueles apresentados por empresas participantes do mesmo grupo 

empresarial da licitante vencedora. 

12.3.6. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 

licitante as empresas por ela controladas ou suas controladoras, ou que exista pelo 
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menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente do 

atestado e da licitante. 

12.3.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo CREFITO-1, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

12.3.8. Os atestados e documentos apresentados poderão ser diligenciados pela 

Contratante, com a finalidade de verificar a veracidade das informações constantes 

nos mesmos.  

12.3.9. Nesse procedimento poderão ser exigidos do licitante todos os insumos, 

incluindo ajustes, ordens de serviço, ordens de pagamento, notas fiscais, termos de 

aceite, planilhas, relatórios, gráficos, documentação de sistemas e ambiente 

operacional, sistemas informatizados, base de dados, controle de versão e outros, que 

comprovem a veracidade do conteúdo dos atestados.  

12.3.10. Caso seja constatada divergência entre as informações atestadas e os 

serviços efetivamente realizados, o atestado será desconsiderado.  

12.3.11. Caso fique caracterizada atitude inidônea da licitante, essa será 

desclassificada deste certame e estará sujeita às penalidades previstas em lei.  

12.3.12. A documentação técnica deverá ser encaminhada em formato digital. 

12.3.13. Todos os documentos acima valerão pelos prazos indicados pelas próprias 

licitantes.   

12.3.14. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados 

de sua expedição.  

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

13.1.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso; 

13.1.3. Os valores dos preços propostos deverão ser expressos em moeda corrente, 

sendo os valores unitários em algarismos e o valor global em algarismo e por extenso 
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(art. 12, inciso II, da Lei 14.133/2021). 

13.1.4. Ocorrendo divergência entre os valores unitários e o valor global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

13.1.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de valor ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

13.1.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

13.1.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
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endereço constante neste Edital. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam; 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou por e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

17. DA CONVOCAÇÃO 

17.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato. 

17.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o CREFITO1 para a 

assinatura do Termo de Contrato, o CREFITO1 poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
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de seu recebimento. 

17.1.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada e aceita pela Administração. 

17.2. Antes da assinatura do Termo de Contrato, o CREFITO1 realizará consulta para a 

verificação da manutenção das condições de habilitação e de eventuais impedimentos de 

contratar com a Administração Pública, cujos resultados serão anexados aos autos do 

processo. 

17.3. Na hipótese de irregularidades, deverá o adjudicatário regularizar a sua situação no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

17.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que 

respeitada a ordem de classificação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

demais normas legais pertinentes. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU 

GLOSA NO PAGAMENTO 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o PROPONENTE e 

o CONTRATADO que:  

18.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

18.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

18.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;    

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

18.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem 

motivo justificado;  

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
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18.1.9. Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

sendo considerado comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação;  

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

18.2. O PROPONENTE ou o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência pela falta do subitem 18.1.1. desta contratação direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

18.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12;  

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o CREFITO-1 pelo prazo máximo de 

até 3 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.  

18.3. Nos termos do art. 19, inciso III, da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de 

dezembro de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o 

CONTRATADO:  

18.3.1. Não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, 

não produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou  

18.3.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da 

solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.4.2. As peculiaridades do caso concreto;  

18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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18.4.4. Os danos que provierem da infração para a Administração Pública;  

18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pelo CREFITO-1 ao CONTRATADO, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia eventualmente prestada ou será 

cobrada judicialmente.  

18.6. A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

18.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

18.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade do proponente/contratado deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

18.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei nº Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

18.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao 

CREFITO-1 resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

18.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas acima realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999.  

 

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro exclusivamente 

no endereço eletrônico licitacao@crefito1.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para a abertura da sessão pública. 

19.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
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responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.3. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

COMPRASNET e vincularão os participantes e a administração, cabendo aos interessados 

o dever de inteirar-se acerca da resposta. 

19.5. A fonte que solicitou os esclarecimentos não será identificada por ocasião da 

resposta. 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório, através do endereço eletrônico: 

licitacao@crefito1.org.br. 

20.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, caso o acolhimento da impugnação implique na reformulação das propostas. 

20.4. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21. DA MODIFICAÇÃO NO EDITAL 

21.1. Qualquer modificação no edital importará na reabertura do prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas e a apresentação dos documentos de habilitação. 

21.2. A divulgação ocorrerá pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 

original. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Por interesse público decorrente de fato superveniente e pertinente, o presente 

pregão eletrônico poderá ser revogado. 

22.2. A licitação poderá ser anulada, nos casos de vícios insanáveis, fato que não gera 

direito à indenização. 

22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e na proposta, desde que não contrariem a 
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legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

22.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.10. A notificação para quaisquer atos relativos ao processo será realizada através de 

ofício, com ou sem AR, ou por e-mail, remetido ao endereço ou código de comunicação 

informado, considerando-se efetuada a notificação através de qualquer desses meios. 

22.11. Será considerada confirmação de recebimento o Aviso de Recebimento (AR), o 

recibo dado pela licitante, a mensagem enviada por e-mail e a lavratura, pelo agente público 

responsável, certificando o recebimento do ofício ou a recusa. 

22.12. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.14. A presente licitação somente poderá ser revogada pela autoridade competente por 

razões de inconveniência ou importunidade derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. Deverá, entretanto, ser 

anulada de ofício ou por provocação de qualquer pessoa mediante ato escrito e 

fundamentado, se houver ilegalidade. 

22.15. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
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procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

22.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.17. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

22.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos portais do CREFITO-1 (Portal da 

Transparência) e Compras Governamentais (PNCP), nos endereços eletrônicos 

www.crefito1.org.br e www.comprasnet.gov.br, respectivamente, além de ser publicado no 

Diário Oficial da União, nos termos do art. 54 da Lei nº 14.133/2021.  

22.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.19.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

23.19.2. ANEXO II – Valor Estimado da Licitação 

23.19.3. ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços; 

24.19.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato;   

24.19.5. ANEXO V - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

24.19.6. ANEXO VI - Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 

7° da Constituição Federal. 

 

24. DO FORO 

Fica eleito o foro da sede da Seção Judiciária de Pernambuco da Justiça Federal (Recife) 

como o único competente para processar qualquer questão oriunda deste Edital e do 

respectivo procedimento licitatório, bem como referentes ao contrato a que der origem, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Recife, 23 de setembro de 2024. 

 

 

FLÁVIO MACIEL DIAS DE ANDRADE  

DIRETOR PRESIDENTE DO CREFITO-1 
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